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	Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: (32) 3441 4960

36700-000 – Leopoldina. MG



                                        RESOLUÇÃO Nº 250, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.
Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Leopoldina e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Leopoldina – MG, faz saber que foi aprovada em plenário e por este ato promulgamos a seguinte RESOLUÇÃO.

TÍTULO I – DA ÉTICA E DO DECORO PARLAMENTAR

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O exercício do mandato parlamentar exige conduta compatível com os preceitos deste Código, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina, da Lei Orgânica do Município, da Constituição do Estado de Minas Gerais, da Constituição da República e demais princípios da moral social e individual, sujeitando-se o vereador, em caso de descumprimento, aos procedimentos e medidas disciplinares previstos neste Código.

Art. 2º As imunidades, franquias e prerrogativas asseguradas aos vereadores são institutos destinados exclusivamente à garantia do exercício do mandato popular e a defesa do Poder Legislativo Municipal, sendo vedados o desvio de finalidade e o abuso de direito.

Art. 3º Na sua atividade institucional o vereador presta serviço fundamental à manutenção das instituições democráticas, sendo-lhe devidas, na forma da lei, as informações que sejam pertinentes ao exercício do mandato.

Parágrafo único. As prerrogativas consistem em garantias da independência e autonomia do Poder Legislativo em função do mandato parlamentar.

CAPÍTULO II – DOS DEVERES FUNDAMENTAIS DO VEREADOR

Art. 4º São deveres fundamentais do vereador, sem prejuízo de outros legalmente previstos:

I – promover a defesa dos interesses comunitários e a autonomia municipal, bem como a defesa do Estado Democrático de Direito, das garantias individuais e dos Direitos Humanos, assim como lutar pela promoção do bem estar e da eliminação das desigualdades sociais;

II – zelar pelo aprimoramento da ordem constitucional e legal do Município e pelas prerrogativas do Poder Legislativo;

III – exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e a vontade popular, agindo com boa fé, zelo e probidade, assim como manter o decoro parlamentar e preservar a honorabilidade da Câmara, como forma de valorização de uma atividade pública voltada para o bem comum;

IV – apresentar-se à Câmara na hora regimental, trajando vestimenta adequada, nos dias designados para as sessões, ordinárias e extraordinárias, assim como nas reuniões das Comissões de que seja membro, ou outras para as quais seja previamente convocado;

V – respeitar e cumprir as Constituições, Federal e Estadual, a Lei Orgânica, o Regimento Interno da Câmara Municipal, este Código e demais normas pertinentes ao exercício do mandato;

VI – tratar com respeito, urbanidade e independência os demais vereadores, as autoridades, os servidores desta Casa Legislativa, assim como também aos cidadãos em geral, no exercício da atividade parlamentar, especialmente nas dependências da Câmara Municipal de Leopoldina;

VII – respeitar as decisões legítimas dos órgãos da Casa Legislativa;

VIII – contribuir para a afirmação de uma cultura, cujos valores não reproduzam, a qualquer título, quaisquer preconceitos e prestar solidariedade política a todos os cidadãos, especialmente aqueles perseguidos, injustiçados, excluídos e discriminados;

IX – defender a integridade do patrimônio municipal e denunciar publicamente as atitudes que denotem desperdício de recursos públicos, assim como os privilégios injustificáveis;

X – pautar-se pela observância dos preceitos éticos e morais, como disposto neste Código e demais normas pertinentes;

XI – zelar pela legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e razoabilidade dos atos administrativos em geral, e denunciar quaisquer atitudes lesivas à afirmação da cidadania.

Parágrafo único. O descumprimento destes preceitos implica em conduta ofensiva à imagem da Câmara Municipal.

Art. 5º O Vereador que se exceder no exercício do direito de manifestação e opinião, proferindo comentários desabonadores ou deletérios acerca de procedimentos internos da Câmara Municipal de Leopoldina ou de outro parlamentar, responderá na forma da lei..

Art. 6º Incluem-se entre os deveres dos vereadores representar ao poder competente contra autoridades, vereadores, agentes e servidores públicos, por falta de diligência no cumprimento da função, além do que se encontra disposto no art. 104 e seus incisos, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina – MG.

CAPÍTULO III – DAS INFRAÇÕES ÉTICO DISCIPLINARES E DOS PROCEDIMENTOS INCOMPATÍVEIS COM O DECORO PARLAMENTAR

Art. 7º São infrações éticas disciplinares, punidas com censura pública, quando não couber penalidade mais grave:

I – deixar de observar os deveres do vereador, as normas do Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina e aqueles previstos na Lei Orgânica e demais normas pertinentes ao mandato;

II – perturbar a ordem das sessões da Câmara ou de reuniões de Comissões, bem como portar-se com desrespeito em sua atuação parlamentar;

III – o uso de expressões desrespeitosas, ofensivas, caluniosas, injuriosas ou difamatórias, contra vereadores, servidores ou autoridades constituídas, especialmente nas sessões públicas;

IV – praticar ato que infrinja as regras de urbanidade e de boa conduta nas dependências da Câmara, ou desrespeitar o princípio da impessoalidade;

V – praticar ofensa moral ou física a qualquer pessoa nas dependências da Câmara;

VI – agir com  incontinência pública e conduta escandalosa nas dependências da Câmara ou fora dela se atuar em razão de seu mandato;

VII – a reiteração de faltas injustificadas, na forma regimental, a reuniões regularmente convocadas, da Câmara ou de Comissão a que integre;

VIII – praticar ofensa moral contra servidores ou vereadores no curso das sessões públicas;

IX – a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos dele decorrentes;

X – utilizar-se, em seus pronunciamentos, de palavras ou expressões incompatíveis om a dignidade do cargo.

Art. 8º São infrações ético-disciplinares, puníveis com a suspensão do mandato, quando não couber penalidade mais grave:

I – reincidir em infrações previstas no artigo anterior;

II – revelar conteúdo de documentos que a Câmara ou uma de suas Comissões hajam resolvido que devam ficar sigilosos;

III – revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de que tenha conhecimento na forma regimental;

IV – votar em proposição submetida à Câmara, na qual tenha pessoal interesse;

V – praticar ofensa física a qualquer pessoa nas dependências da Câmara;

VI – a falta de assiduidade, reiterada, em reuniões agendadas de Comissões as quais integre;

VII – concorrer, omitir ou permitir que qualquer pessoa utilize bens, rendas, verbas ou valores do acervo patrimonial público, sem observância das formalidades legais ou regimentais aplicáveis á espécie.

Art. 9º São procedimentos incompatíveis com o decoro parlamentar, puníveis com a perda do mandato:

I – o abuso de prerrogativas asseguradas ao vereador, por motivação pessoal;

II – a percepção, a qualquer título, em proveito próprio ou de terceiros, de vantagens indevidas;

III – a infração a qualquer das vedações no art. 1º deste Código;

IV – sofrer condenação criminal ou de improbidade com sentença transitada em julgado;

V – celebrar acordo que tenha por objeto a posse de suplente, condicionando-a à contraprestação financeira ou à prática de atos contrários aos deveres éticos ou regimentais;

VI – a atribuição de dotação orçamentária, sob a forma de subvenções sociais, auxílios ou qualquer outra rubrica a entidades ou instituições das quais o vereador, seu cônjuge, companheiro (a) ou parente até o terceiro grau seja proprietário (a), controlador (a) ou diretor (a);

VII – fraudar, por qualquer meio ou forma, o registro de presença em reuniões, ou apresentar falsa justificativa para ausência em reuniões;

VIII – prestar informação falsa ou omitir informação relevante em declaração pública obrigatória;

IX – fraudar, por qualquer meio ou forma, o regular andamento dos trabalhos legislativos para alterar o resultado de deliberação;

X – deixar de comunicar ou denunciar qualquer ato ilícito cível, penal ou administrativo ocorrido no âmbito da Administração Pública, bem como casos de inobservância aos preceitos deste Código, de que vier a tomar conhecimento;

XI – utilizar infra-estrutura, bens, recursos, servidores ou serviços administrativos de qualquer natureza do Poder Legislativo, para benefício próprio ou de terceiros, inclusive os de cunho eleitorais;

XII – a prática de assédio moral contra qualquer servidor da Câmara ou contra qualquer pessoa a qual o vereador exerça ascendência hierárquica no exercício do mandato;

XIII – portar arma nas dependências da Câmara;

XIV – utilizar ou se valer de interposta pessoa para burlar quaisquer das disposições deste Código;

XV – incidir em conduta incompatível com o decoro parlamentar, descumprindo deveres inerentes ao mandato;

XVI – praticar ato que afete sua dignidade ou que seja ofensivo à imagem da Câmara Municipal.

CAPÍTULO IV – DAS VEDAÇÕES

Art. 10 É expressamente vedado ao vereador:

I – desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, empresa pública,  sociedade de economia mista, empresa concessionária ou permissionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar cargo ou exercer simultaneamente função ou emprego remunerado, inclusive os de que seja demissível “ad nutum”, nas entidades e nos termos constantes da alínea anterior;

II – desde a posse:

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;

b) exercer manato de vereador simultaneamente com cargo ou função que seja demissível “ad nutum”, nas entidades referidas no inciso I, alínea “a”;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades acima mencionadas;

d) exercer qualquer outro cargo público ou desempenhar outro mandato público eletivo.

CAPÍTULO V – DAS PENALIDADES DISCIPLINARES

Art. 11 São penalidades disciplinares:

I – censura verbal;

II – censura pública escrita;

III – suspensão temporária do mandato;

IV – perda do mandato.

Art. 12 A penalidade será fixada considerando a culpabilidade, a conduta social e os antecedentes do infrator, bem como os motivos, as circunstâncias e as conseqüências do fato punível, conforme seja necessário e suficiente para a prevenção e reprovação da infração.

Art. 13 A censura verbal, assim como a advertência, é medida disciplinar de competência do Presidente da Câmara e será aplicada sempre que ele julgar pertinente, seja ou não provocado por outrem.

Art. 14 A censura verbal será aplicada em reunião, quando não couber penalidade mais grave, ao vereador que deixar de observar o preceitos do mandato, a urbanidade e o respeito a todos devido.

Parágrafo único – De igual forma se procederá em face de vereador que perturbar os trabalhos e infringir regras de boa conduta no recinto da Câmara e em suas dependências.

Art. 15 A censura pública escrita será imposta nos seguintes casos:

I – reincidir nas hipóteses dos dispositivos anteriores;

II – usar em discurso ou proposição expressões atentatórias ao decoro parlamentar;

III – praticar ofensas morais em dependências da Câmara ou desacatar, por atos ou palavras, qualquer membro ou servidor da Câmara.

Art. 16 A censura pública escrita será executada por ato da Mesa Diretora, e será lida em reunião pública, contendo breve descrição da conduta infracional e sua classificação neste Código.

Art. 17 A perda temporária do mandato ocorre quando:

I – reincidir nas hipóteses explicitadas neste Código;

II – praticar transgressão grave ou reiterar descumprimento deste Código ou do Regimento Interno;

III – revelar informações declaradas secretas ou sigilosas;

IV – praticar ofensa física no recinto e dependências da Câmara Municipal de Leopoldina.

Art. 18 A suspensão temporária do mandato, cujo período não será inferior a trinta dias, e não excederá noventa dias, será decidida pela Comissão designada para o específico fim, por maioria de votos dentre os membros da Comissão de Investigação constituída na forma prevista.

§1º - A suspensão temporária será executada pela Mesa Diretora, por ato escrito, lido em reunião pública ordinária, na primeira oportunidade surgida.
§ 2º - A suspensão do mandato implica na suspensão, durante o período de afastamento, dos benefícios e prerrogativas inerentes ao cargo, inclusive o subsídio.

Art. 19 A perda do mandato ocorre por infração aos preceitos pertinentes inseridos na Lei Orgânica, bem como pelo fato do vereador perder ou tiver suspensos seus direitos políticos, quando o decretar a Justiça Eleitoral, desde que tenha se verificado o trânsito em julgado.

Art. 20 A perda do mandato será decidida pelo Plenário, aplicando-se o procedimento previsto no Decreto Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, no que este não contrariar expressa disposição da Lei Orgânica do Município.

Art.21 As sanções serão aplicadas segundo a gravidade da infração cometida, observado o que determina a Lei Orgânica do Município e os dispositivos deste Código de Ética e Decoro Parlamentar. Decidida a aplicação de penalidade disciplinar pelas instâncias competentes, a Mesa Diretora, no prazo máximo de cindo dias, tomará as medidas necessárias à sua execução.

TITULO II – DO PROCESSO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I – DA DENÚNCIA

Art. 22 Qualquer pessoa é legitimada para oferecer a denúncia por infração a este Código. 

Art. 23 A denúncia será encaminhada imediatamente à Mesa Diretora.

Parágrafo único. Sob pena de arquivamento, é condição de conhecimento e procedibilidade da denúncia, os seguintes requisitos: 

I – a identificação e qualificação do denunciante e do denunciado, contendo os seus respectivos endereços;

II - a exposição do fato denunciado com todas as circunstâncias;

III - a indicação das provas existentes.

IV - a classificação da infração, se possível.
Art. 24 A Mesa Diretora, no prazo de cinco dias úteis, contados do protocolo da denúncia, deverá providenciar:

I – o arquivamento do pedido, com ciência da parte denunciante, se constatar impedimento ou impossibilidade a que deva se manifestar de ofício, ou por ausência, ao menos de indícios, do que se alega;

II – novos esclarecimentos, eventualmente, se necessário for;

III – verificando tratar-se de fato classificado como infração ético-disciplinar, punível com censura pública escrita ou suspensão temporária do mandato, deve proceder na forma dos dispositivos subseqüentes.

Parágrafo único. Não será instaurado qualquer procedimento disciplinar baseado, unicamente, em denúncia anônima.

Art. 25 Sendo constatado se tratar de infração ético-disciplinar, a Mesa Diretora providenciará o sorteio de três vereadores para integrar a Comissão de Investigação, que processará a denúncia procedendo à instrução do processo ético disciplinar.

§ 1º - O sorteio obedecerá aos mesmos critérios utilizados para sorteio de Comissão Parlamentar de Inquérito, respeitando-se a proporcionalidade partidária e excluindo-se os impedidos.
§ 2º - Não poderão integrar a Comissão de Investigação o denunciante, o denunciado, nem o Presidente da Câmara Municipal.
§ 3º - Estando impedidos o vereador denunciante e o denunciado, exclusivamente para o procedimento instaurado, serão convocados os seus suplentes para as pertinentes votações.
§ 4º - Eventuais suplentes convocados não poderão integrar a Comissão designada, somente participando da votação em plenário, se o caso assim o exigir.
§ 5º - Se o denunciante ou o denunciado for integrante da Mesa Diretora, ficará impedido de atuar no processo disciplinar nesta condição, atribuindo-se suas funções ao substituto nos termos regimentais.

CAPÍTULO II – DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 26 O procedimento previsto neste Capítulo destina-se à apuração de infração ético-disciplinar, e se procede mediante a designação dos membros da Comissão a ser especialmente constituída, como acima exposto.

§ 1º - A Comissão designada, em até 24 h (vinte e quatro horas) após a designação, se reunirá para escolher o Presidente e o Relator para efetivar o processamento, na forma regimental.
§ 2º - O Relator, logo que escolhido, iniciará formalmente o procedimento notificando o denunciado para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia por escrito, indicando as provas que pretende produzir, as testemunhas que pretende arrolar, até o máximo de três.
§ 3º - Os membros da Comissão deverão, sob pena de substituição, observar a discrição e o sigilo inerentes à natureza de sua função, sobre a matéria em investigação.
§ 4º - Ao final dos trabalhos o Relator deve exarar seu relatório, na forma de Parecer.
Art. 27 Decorrido o prazo para apresentação de defesa, o Relator decidirá sobre o recebimento ou não da denúncia, no prazo máximo de cinco dias.

§ 1º - A não apresentação de defesa prévia, no prazo assinalado, não obstará o recebimento da denúncia e o seguimento do processo.
§ 2º - Não sendo apresentada defesa ou contestação, o Presidente da Comissão designará um defensor dativo, se o caso tiver previsão de sanção mais grave.

§ 3º - Será arquivada a denúncia quando se verificar:

I – que o fato narrado evidentemente não constituiu infração ético-disciplinar, nem se afigura caracterizado como incompatível ao decoro;

II – existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou culpabilidade do denunciado;

III – a falta de justa causa, assim compreendido a ausência de provas ou indícios razoáveis de autoria ou materialidade;

§ 4º - O parecer pelo arquivamento será submetido aos membros da Comissão para deliberar.
§ 5º - Se a Comissão, por sua maioria, discordar do arquivamento sugerido, será designado, após sorteio próprio, outro relator para atuar no caso.

Art. 28 Recebida a denúncia, o relator designará dia e hora para a reunião de instrução, ordenando-se a intimação do denunciado e de seu defensor, acaso constituído e, se for o caso, o denunciante. Assim também procederá quando forem ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes.
§ 1º - A intimação para todos os atos da instrução far-se-á diretamente aos interessados, estando presentes, ou comunicado por escrito a eles, com antecedência mínima de 48 h (quarenta e oito horas).
§ 2º - A intimação inicial do denunciado se fará acompanhar de cópia da denúncia.

Art. 29 Na reunião de instrução proceder-se-á a tomada de declaração do denunciante e a inquirição das testemunhas por ele arroladas. Ainda seguindo nesta ordem, seqüencialmente, eventuais peritos, testemunhas arroladas pelo denunciado e este, por último, então, será ouvido.

§ 1º - O processo seguirá sem a presença do denunciado que, devidamente intimado para qualquer ato, deixar de comparecer por motivo justificado, sendo-lhe nomeado defensor dativo.
§ 2º - As provas serão produzidas, preferencialmente, numa só reunião, podendo o relator indeferir, justificadamente, aquelas que julgar dispensáveis ou meramente protelatórias.
§ 3º - Após ser interrogado, encerrados os procedimentos da instrução, o Relator ou qualquer dos integrantes da Comissão, pode requerer diligências em decorrência de novos fatos surgidos no curso da instrução havida.
§ 4º - Logo após serem efetivadas eventuais diligências, ou não sendo elas necessárias, será o denunciado intimado para apresentar alegações finais no prazo máximo de cinco dias úteis, contados da intimação.

Art. 30 Do dia que forem protocoladas as alegações finais, ou no que for certificado o transcurso do prazo para apresentá-las, transcorrido “in albis”, o relator terá cinco dias úteis para apresentar suas conclusões.

Parágrafo único – Apresentadas as conclusões do Relator, sob a forma de Parecer,  os demais membros da Comissão se reunirão em data e hora previamente designados, em prazo não superior a cinco dias, estando intimados os interessados para o ato que definirá a questão.

Art. 31 O relatório, sob a forma de Parecer, deverá conter, em resumo: a síntese da denúncia, a qualificação das partes, o resumo da defesa e seus argumentos, a exposição dos motivos de fato e de direito que fundamentam a conclusão.

§ 1º - A decisão final será, imediatamente, encaminhada à Mesa Diretora, para as providências cabíveis.
§ 2º - O arquivamento decidido, por insuficiência de provas, faculta nova denúncia, desde que sejam apresentadas provas novas, em prazo não superior a trinta dias do encerramento do procedimento.

Art. 32 O Relator averiguando, a qualquer tempo, que o caso enseja decisão mais grave, capaz de resultar em perda de mandato, por fato incompatível com o decoro parlamentar, encaminhará sua manifestação escrita à Mesa Diretora que procederá, então, à instauração do procedimento previsto no Decreto Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, no que este não contrariar expressa disposição da Lei Orgânica do Município.

Parágrafo único – Os atos praticados, no âmbito da Comissão instaurada, poderão ser aproveitados na instrução do procedimento de perda do mandato, desde que produzidos com a observância do contraditório e da ampla defesa.

Art. 33 O procedimento previsto neste Capítulo deverá estar concluído no prazo máximo de sessenta dias, contados da intimação inicial do denunciado.

Parágrafo único – Transcorrido o prazo sem o julgamento do processo, será o mesmo arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, ainda que sobre o mesmo fato.

Art. 34 De todo o procedimento somente será permitido a divulgação oficial do documento que instaurar o processamento e daquele que lhe der a conclusão.

§ 1º - O objetivo do sigilo previsto neste artigo é preservar a presunção de inocência, constitucionalmente assegurada, ficando sob reserva toda a parte de instrução.
§ 2º - Somente por expresso requerimento do denunciado poderá ser dado publicidade aos demais atos da instrução que se realizar.

Art. 35 O processo investigatório disciplinar não será interrompido pela renúncia do vereador, nem serão pela mesma elididas as sanções eventualmente aplicáveis e os seus efeitos.

Art. 36 A Comissão Especial designada apresentará seu parecer sob a forma de Projeto de Resolução, a ser submetida à votação pelo Plenário, com a aprovação mediante o “quorum” de maioria absoluta.

Parágrafo único - Sendo o Parecer para a cassação do mandato, antes de ser submetido ao plenário, o Presidente da Câmara o submeterá à Comissão de Constituição, Legislação e Redação para opinar sobre a constitucionalidade e regularidade do procedimento, em todos os seus atos.
TÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37 É facultado ao vereador denunciado, em qualquer caso, constituir advogado para sua defesa, e este poderá atuar desde a sua constituição, em qualquer fase do processo, sendo vedado refazer procedimento já concluído, salvo se restar comprovado qualquer vício que prejudique a defesa.

Art. 38 Quando um vereador for acusado por outro, por ato que ofenda a honorabilidade da Câmara e, ao final, o procedimento concluir pela não ocorrência da transgressão, o denunciante será sancionado pelo ato acusatório indevido.

Art. 39 Aplicam-se na interpretação deste Código os princípios do formalismo moderado, da lealdade processual e boa fé, sem prejuízo de outras normas e ritos legais, se pertinentes.

Art. 40 Os processos serão reunidos em único procedimento, se praticado o ato denunciado por dois ou mais vereadores, desde que sejam acusados pelos mesmos fatos e infrações.

Parágrafo único – Se ocorrerem duas ou mais infrações praticadas ao mesmo tempo, por diversos vereadores reunidos, ou por vários vereadores, um contra o outro, também se resolve em único processo.

Art. 41 O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Leopoldina é instituído na forma desta Resolução, estabelecendo-se nos princípios éticos e as regras básicas de decoro que devem orientar a conduta dos que estejam no exercício do mandato.

Art. 42 Os Projetos de Resolução destinados a alterar o presente Código obedecerão às normas de tramitação e ao quorum previsto para alteração do Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina – MG.

Art. 43 Este Código entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44 Ficam revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Leopoldina, MG, 20 de novembro de 2018.

DARCI JOSE PORTELLA                                       IVAN MARTINS NOGUEIRA

Presidente                                                               Vice-Presidente

WALDAIR BARBOSA COSTA               JOÃO JACQUES FREIRE JUNQUEIRA VILLELA
          Primeiro Secretário                                                   Segundo Secretário
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